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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Decretos
Decretos

DECRETO Nº 049, DE 22 DE MAIO DE 2024
MICHELE  GALHARDO,  Secretária  Municipal  de

Assuntos Jurídicos do Município de Santo Anastácio, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando,  o  falecimento  do  Excelentíssimo
Senhor JOSÉ  BONILHA SANCHES,  Prefeito Municipal de
Santo Anastácio, ocorrido na data de hoje (22/05/2024);

Considerando, a sua inestimável contribuição para o
desenvolvimento do município e bem estar dos munícipes;

D E C R E T A:
Artigo 1º – Lamentar profundamente o falecimento do

Excelentíssimo Senhor JOSÉ BONILHA SANCHES, durante
o  exercício  de  seu  mandato  que  demonstrou  dedicação
exemplar ao serviço público e à comunidade em geral.

Artigo 2º  –  Prestar condolências à família enlutada
expressando solidariedade e reconhecimento pelo legado
deixado.

Artigo  3º.  –  Determinar  Luto  Oficial  no  município  de
Santo Anastácio, pelo período de 07 (sete) dias, durante o
qual as bandeiras permanecerão hasteadas a meio mastro
em todos os prédios públicos.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

MICHELE GALHARDO
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

Conforme Lei Municipal nº 2.787, de 18 de agosto de 2020

Sexta-feira, 24 de maio de 2024 Ano V | Edição nº 820 Página 3 de 3

Município de Santo Anastácio - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANASTACIO
Estado de São Paulo

ATO - No 0En024

"Declara Luto Oftciill no Poder Legislativo Municipal em virtude

tr #!;:'ffi::;,# ;:?#;'tr:,#l:{ 
rosé Bonitha sanches'

O PRESIDENTE da Câmara Municipal de Santo Anastacio, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribúções, etc...

R E S O L V E, pelo presente ATO:

santo Anasüício, por z 1,.,"ffi, .",,ilrÍ;'Jffi.1[1fT:i]ffi.t#ffi xT;Tâs
BOMHÀ SAI\ICHES, Digníssimo Prefeito Municipal de Santo Anasüício, cujo passamento
veio causar consternaçáo no seio de nossa população, ficando estabelecido que durante o período
a Bandeira do Município deveú permanecer hasteada a meio mastro na sede do Poder Legislativo
Municipal.

Aúieo 2o - Este Ato enüará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Santo Anastácio, em 22 de maio de 2024.

NIVALDO LUru GREGORIO
Presidente

Publicado e Registrado na Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Santo Anastiício,
em22 de maio de 2024.

rOSÉ CARLOS DE SOUZA
Diretor Legis lativo Administrativo

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Outros atos oficiais

Outros atos oficiais


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos


	Poder Legislativo
	Atos Oﬁciais
	Outros atos oﬁciais



		2024-05-24T10:58:17+0000
	MUNICIPIO DE SANTO ANASTACIO:54279666000150 1




